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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO

SECRETARIA ADMINISTRATIVA DOS ORGAOS COLEGIADOS

 
 

DELIBERAÇÃO Nº 340 / 2021 - SAOC (12.28.01.03) 
 
Nº do Protocolo: 23083.067495/2021-12

Seropédica-RJ, 17 de setembro de 2021.

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO
DE JANEIRO, tendo em vista a decisão tomada em sua 238ª Reunião Extraordinária,
realizada em 15 de setembro de 2021, e considerando o contido no processo nº
23083.066875/2021-30, 
 
 
 
R E S O L V E
 
 
 
Aprovar a participação de conselheiro(a) com direito a voz e voto quando estiver em
afastamento de curta duração desde que faça a solicitação por escrito junto ao
colegiado que tiver assento. 
 

 
 
 

(Assinado digitalmente em 17/09/2021 13:54 ) 
ROBERTO DE SOUZA RODRIGUES 

REITOR 
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